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BAHIA

SALVADOR RECEBE
EVENTO SOBRE
EDUCAÇÃO PÚBLICA

CIDADANIA Com mais de 300
pessoas inscritas, Salvador
será palco, hoje (31), da 5ª
edição do “Educação é da
Nossa Conta – Na Estrada”.
Será um dia inteiro dedicado
à troca de experiências, for-
mação, cidadania e controle
social, com foco nos fatores
que impactam a qualidade
do ensino.

Promovido pelo Tribunal
de Contas do Estado da Ba-
hia (TCE-BA) e pelo Tribunal
de Contas dos Municípios
(TCM-BA), o evento aconte-
ce no Colégio Estadual Bar-
ros Barreto, em Paripe, das
8h às 17h, e deve reunir ges-
tores municipais, represen-
tantes de comunidades es-
colares, acadêmicos, técni-
cos e cidadãos.

Antes de Salvador, o
“Educação é da Nossa Conta
– Na Estrada” já passou por
Alagoinhas, Itabuna, Juazei-
ro e Vitória da Conquista.

Ainda no evento, os parti-
cipantes terão acesso a mi-
nicursos presenciais gratui-
tos, além de atendimento
técnico do FNDE e orienta-
ções práticas do Ministério
Público de Contas (MPC) so-
bre transparência e acesso à
informação.

TJ-BA julga constitucional lei
de alienação de áreas públicas

DECISÃO O Tribunal de Jus-
tiça da Bahia (TJ-BA) deci-
diu, por ampla maioria, re-
jeitar a ação que pedia que
fosse declarada a inconstitu-
cionalidade da Lei Municipal
9.233/2017, que autoriza a
prefeitura a desafetar e alie-
nar imóveis públicos em
Salvador com o objetivo de
investir em áreas de interes-
se coletivo e social.

O julgamento foi concluí-
do ontem (30), no Órgão Es-
pecial da Corte, com 14 vo-
tos contrários à ação e oito
favoráveis.

A decisão da Corte baiana
teve como um de seus pilares
a defesa da separação dos
poderes e dos limites da
atuação do Poder Judiciário
em relação a políticas públi-
cas adotadas pelo Executivo
e aprovadas pelo Legislativo
municipal.

Em seu voto, por exemplo,
o desembargador Roberto
Maynard Frank, que acom-
panhou a relatora, desem-
bargadora Rosita Falcão de
Almeida Maia, foi enfático
ao afirmar que não cabe à
Justiça substituir-se ao ad-
ministrador público na aná-
lise do mérito ou da conve-
niência de políticas públicas.

Ele destacou que a decisão
sobre a desafetação de bens
públicos é um ato adminis-
trativo discricionário: “Por-
tanto, ao meu sentir, não

cabe a este Tribunal avaliar
se o estudo da Sefaz era o
‘melhor’ ou o ‘mais comple-
to’ possível, mas apenas se a
lei, em sua essência, viola
algum preceito constitucio-
nal”, afirmou Roberto May-
nard Frank.

A ação foi proposta, à
época, pelo então vereador
José Trindade, atual presi-
dente da Companhia de De-
senvolvimento Urbano do
Estado da Bahia (Conder),
do Governo do Estado. A
peça questionava a ausência
de estudos técnicos urba-
nísticos e ambientais no
processo de desafetação das
áreas. A defesa foi feita pela
Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio (PGMS).

O TJ-BA entendeu que os
documentos apresentados
pela prefeitura, especial-
mente o relatório da Secre-
taria Municipal da Fazenda
(Sefaz), eram suficientes
para embasar a lei e que
não há exigência legal para
estudos mais aprofundados
como um Estudo de Impac-
to Ambiental (EIA-RIMA),
entre outros, em casos de
desafetação de áreas urba-

nas consolidadas.
“Trata-se de um docu-

mento de natureza eminen-
temente gerencial e fazen-
dária, cujo propósito era
identificar áreas e avaliar as
condições para a alienação
sob a ótica patrimonial, o
que se insere na competên-
cia da referida secretaria”,
escreveu o desembargador
Roberto Maynard Frank.

Outro argumento central
na decisão foi a autonomia
municipal para legislar sobre

o uso do solo urbano e o or-
denamento do território,
conforme previsto na Consti-
tuição Federal. Os desem-
bargadores que rejeitaram a
ação entenderam que a desa-
fetação é um instrumento le-
gítimo de política urbana,
desde que respeitados os
princípios constitucionais, e
que no caso da Lei 9.233/2017
não houve qualquer violação
formal ou material.

O voto dos magistrados
também destacou a transpa-
rência do processo legislati-
vo, que contou com a reali-
zação de três audiências pú-
blicas, com a presença de
representantes da sociedade
civil, da Universidade Fede-
ral da Bahia (Ufba) e do Mi-
nistério Público (MP-BA).
Além disso, houve a celebra-
ção de um Termo de Ajusta-
mento de Conduta (TAC)
com o MP-BA, o que reforça
a legitimidade do processo.

Com os últimos votos da
sessão, o TJ-BA decidiu que a
Lei Municipal nº 9.233/2017
permanece válida, e o Muni-
cípio de Salvador segue au-
torizado a gerir as áreas de-
safetadas.

Não cabe a este
Tribunal avaliar se o
estudo da Sefaz era
o ‘melhor’ ou o
‘mais completo’
possível, mas
apenas se a lei, em
sua essência, viola
algum preceito
constitucional
Roberto Maynard
Frank
Desembargador
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